
 
CALENDÁRIO DE REMATRÍCULAS PARA 2015 

 
 

 
 

 

DEZEMBRO 8h00 às 11h30 13h30 às 17h00 18h30 às 20h30 

16 Terça Alimentos Integrado Alimentos Integrado e Subsequente Alimentos Subsequente 

17 Quarta Informática Integrado Informática Integrado e Subsequente Informática Subsequente 

18 Quinta Eletromecânica Integrado 
Eletromecânica Integrado e Subsequente 

Arte Dramática 

Eletromecânica Subsequente 

Arte Dramática 

19 Sexta 
FERIADO 

(EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO PARANÁ) 

FERIADO 
(EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO PARANÁ) 

FERIADO 
(EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO PARANÁ) 

 

OBS.: A Seção de Secretaria Acadêmica solicita a todos os estudantes que estão com 
documentos pendentes providenciarem o mais breve possível, pois a rematrícula estará 
condicionada a apresentação dos mesmos. Quaisquer dúvidas favor comparecer na Seção de 
Secretaria Acadêmica. 
 
 
 
 



Resolução nº 54/2011: 
Art. 43 – Entende-se por matrícula o ato que precede o ingresso do estudante em cada período letivo, vinculando o estudante aos 
componentes curriculares. 

Parágrafo Único - A matrícula nos cursos técnicos de nível médio para o período letivo seguinte não é automática. O estudante 
deverá obrigatoriamente efetivá-la a cada período letivo, conforme a organização do curso nas datas previstas no Calendário 
Acadêmico vigente. 
 
Art. 44 – A matrícula será efetuada sob a responsabilidade da Secretaria Acadêmica do Câmpus e obedecerá às normas estabelecidas 
por esta Organização. 
 
Art. 45 – Nos casos de perda de prazo de matrícula pelo estudante, este deverá encaminhar à Secretaria Acadêmica do Câmpus o 
pedido de matrícula fora do prazo, devidamente justificado. Caberá à Direção de Ensino, Pesquisa e Extensão do Câmpus no período 
de 3 (três) dias úteis, analisar e julgar o requerimento de matrícula fora do prazo publicando o resultado em edital próprio. 

§ 1º - Uma vez deferido o pedido o estudante terá o prazo de até 3 (três) dias após a data de publicação do Edital para efetuar a 
matrícula. 

§ 2º – É vedado o pedido de matrícula fora do prazo para estudantes do primeiro período. 
 
 

Seção de Secretaria Acadêmica 


